
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 2 5/2025
 
 
CEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: Município de Pentecoste/CE: OBJETIVO: O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel destinado à residência oficial de magistrado
da Comarca de Pentecoste/CE, localizado na Avenida Tabelião Francisco Alves, nº 134, Bairro Centro, no Município de
Pentecoste/CE; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8500168-92.2022.8.06.0000; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir de
sua assinatura; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 184, da Lei nº 14.133/21; DATA DA ASSINATURA : 24 d e Outubro de 2025;
SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto e Vicente de Paulo Sousa e Silva.

EXTRATO 00073/2026 Disponibilização: 04/02/2026 às 13h44m

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-con.tjce.jus.br/materias/164720 ou
realize a leitura do QR-Code ao lado.
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